MERCOSUL / REUNIÃO ESPECIALIZADA DE CULTURA / ATA 01/95

Em Buenos Aires, em 15 de março de 1995, realizou-se a primeira Reunião Especializada de Cultura do Mercosul, cujas Delegações foram presididas pelo Senhor Ministro de Cultura e Educação da República Argentina, pelo Senhor Ministro de Cultura da República Federativa do Brasil, pelo Senhor Secretário de Cultura da República do Paraguai e pelo Senhor Subsecretário de Cultura da República Oriental do Uruguai. Encontravam-se presentes também, na condição de observadores, o Senhor Secretário de Cultura da República da Bolívia e a Senhora Chefe de Relações Internacionais do Ministério de Educação da República do Chile.

Os Chefes de Delegação tomaram conhecimento dos resultados obtidos pela etapa técnica de negociação celebrada nos dias 13 e 14 de março na sede mencionada, cuja Ata figura como Anexo da presente.

Os Chefes de Delegação assinaram o Memorando de Entendimento, que figura como Anexo da presente, cujo projeto foi elaborado pela Reunião Técnica prévia.

Os Chefes de Delegação concordaram em celebrar a II Reunião Especializada de Cultura na cidade de Assunção, antes do Encontro dos Senhores Presidentes do Mercosul.


MEMORANDO DE ENTENDIMENTO

Os Ministros e Autoridades Culturais dos Estados Parte do Mercosul, com a presença em caráter de observadores de Autoridades da República do Chile, em cumprimento do estabelecido no Tratado de Assunção de 26 x 1991, do convindo no Encontro de Secretários de Cultura e Autoridades Culturais do Mercosul de 25 de agosto de 1992 e do regulamentado pela Resolução 34/92 do Grupo Mercado Comum, convencidos de:

Que a cultura constitui a base fundamental do desenvolvimento social e das transformações no campo da produção, assim como o sustento da consolidação democrática dos povos da região, e que cumpre um papel decisivo no resgate dos setores mais postergados de seus países, especialmente dos jovens, mulheres e etnias historicamente discriminadas e desfavorecidas;

Que a herança comum dos povos latino-americanos, e particularmente dos países do Mercosul, é um poderoso fator de aproximação capaz de facilitar sua integração política e econômica;

Que as diversas manifestações culturais, tanto no interior de cada Estado quanto entre os mesmos, devem ser reconhecidas, preservadas e estimuladas dentro da perspectiva pluralista que caracteriza as democracias contemporâneas;

Que o processo de integração cultural tem como objetivos promover o conhecimento recíproco e a valorização mútua das manifestações artísticas, dos valores e das formas de vida dos povos, sem prejuízo da identidade cultural de cada um deles;

Que as necessidades de desenvolvimento das indústrias culturais do Mercosul e a valorização de todas as expressões culturais comprometem os Estados Parte a trabalharem em conjunto com as instituições educativas, em particular as universidades, com as instituições representativas da iniciativa privada e com todas as organizações não-governamentais que, através de diferentes setores da sociedade civil, trabalham pela cultura;

Que a cultura adquiriu uma importância econômica crescente no mundo atual, tanto pela exigência cada vez maior de qualificação intelectual polivalente e dinâmica exigida pelas novas tecnologias, quanto por constituir um setor de atividades que emprega um número importante de trabalhadores e mobiliza um volume considerável de investimentos;

Celebram a Primeira Reunião Especializada em Cultura do Mercosul e, neste marco, convencionam o presente Memorando de Entendimento:

ARTIGO PRIMEIRO

Constituir as Comissões Técnicas especificadas no Anexo I.

ARTIGO SEGUNDO

Designar dois membros titulares e dois membros suplentes por país para cada uma das Comissões Técnicas criadas pelo Artigo Primeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Convidar as Autoridades Culturais da República da Bolívia e da República do Chile para que seja designada similar quantidade de especialistas que participarão das mencionadas Comissões Técnicas na qualidade de observadores.

ARTIGO QUARTO

Aconselhar que as Comissões Técnicas iniciem seu labor dentro dos dois meses, a partir da data de hoje, devendo cada Comissão se reunir pelo menos três vezes por ano.

ARTIGO QUINTO

Ratificar a importância do papel desempenhado pelos Organismos Internacionais na promoção da integração cultural regional e convidá-los a continuarem participando das Reuniões Especializadas e a se incorporarem ao trabalho das Comissões Técnicas em qualidade de observadores.

ARTIGO SEXTO 

Definir, em curto prazo, os delineamentos básicos que deverão orientar o trabalho das diferentes Comissões Técnicas.

ARTIGO SÉTIMO

Instar as Comissões Técnicas a elaborarem relatórios sobre propostas e recomendações que tenham merecido consenso, devendo apresentá-los dois meses antes das Reuniões Especializadas.

ARTIGO OITAVO
Aceitar a proposta da parte argentina de apresentar na próxima Reunião Especializada, sob a consideração dos outros Estados Parte, um projeto de Convênio de Cooperação Cultural do Mercosul, com o objetivo de fortalecer institucionalmente o processo de integração cultural.

